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PROCESSO Nº 21000.006280/2023-34

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

INTRODUÇÃO

O Termo de Encerramento do Contrato encerrará formalmente o pacto contratual
entre a Contratante e a Contratada.

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO

Contrato
Número: 05/2024

Objeto:

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de
remoção, transporte, fornecimento e instalação de forro mineral e
o fornecimento de painel de led, visando atender às necessidades
do Ministério da Pesca e Aquicultura – MDA, observando-se o
disposto na Portaria MGI nº 43, de 31 de janeiro de 2023, que
serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

Contratada:  JVO ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI

Contratante: Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA.

 

TERMOS
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Por este instrumento, o MAPA resolve registrar o encerramento do Termo de
Contrato em epígrafe a partir de 10/02/2025​. Ressalta-se o que segue:
-  Contrato Original - Cláusula Segunda - Vigência:

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital,
com início na data de assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos
termos do artigo 57, § 1º da Lei n. 8.666, de 1993.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas
até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

2.2. O prazo de execução deste contrato será conforme o cronograma físico
financeiro a ser apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela equipe de
fiscalização, contados a partir do marco supra referido.
2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será
precedida da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro,
bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo
administrativo.

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou
responsabilização mesmo após o encerramento do vínculo contratual:

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
entregues ou prestados.
Pagamentos ainda em aberto.

 
E assim tendo lido e concordado com todos seus termos, firma a Contratante o
presente instrumento, na forma do Decreto n. 8.539/2015, para que surta seus
efeitos jurídicos.

 

 
ROBERTA BORGES RIBEIRO DE SOUZA

Coordenadora-Geral de Aquisições
 

 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTA BORGES RIBEIRO DE
SOUZA, Coordenadora-Geral, em 30/01/2025, às 11:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 40338348 e o código CRC BA1EB8B0.

Referência: Processo nº 21000.006280/2023-34 SEI nº 40338348
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